
  

 

 COMISSÃO ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO NACIONAL 

 

TEXTO FINAL  

 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 654, DE 2015 

 

 

Dispõe sobre o procedimento de licenciamento ambiental 

especial para empreendimentos de infraestrutura considerados 

estratégicos e de interesse nacional e altera a Lei nº 6.938, de 31 

de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente. 

 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei estabelece regras para o licenciamento ambiental especial de 

empreendimentos de infraestrutura estratégicos para o desenvolvimento nacional sustentável e 

necessários à redução das desigualdades sociais e regionais, tais como empreendimentos de: 
 
 

I – sistemas viário, hidroviário, ferroviário e aeroviário;  

II – portos e instalações portuárias; 

III – energia; 
 
 

IV – telecomunicações; 
 
 

§ 1º Os empreendimentos de infraestrutura estratégicos sujeitos ao licenciamento 

ambiental especial de que trata esta Lei serão considerados de utilidade pública para fins do disposto na 

Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012. 
 
 

§ 2º O Poder Executivo indicará, por decreto, os empreendimentos de infraestrutura 

estratégicos sujeitos ao licenciamento ambiental especial previsto nesta Lei. 
 
 
 

Art. 2º Para efeitos desta Lei e de sua regulamentação, definem-se como: 

 

I – licenciamento ambiental especial: o procedimento administrativo específico, 



  

destinado a licenciar empreendimentos de infraestrutura estratégicos, em conformidade com o art. 1º 

desta Lei, utilizadores de recursos ambientais; 
 
 

II – licença ambiental integrada: ato administrativo expedido pelo órgão licenciador 

que estabelece condicionantes, restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas 

pelo empreendedor para empreendimentos de infraestrutura estratégicos sujeitos ao licenciamento 

ambiental especial; 
 
 

III – órgão licenciador: órgão do governo federal ou entidade do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente (SISNAMA) responsável pelo licenciamento ambiental dos empreendimentos de 

infraestrutura estratégicos, observado o disposto nos arts. 7º, 8º e 9º da Lei Complementar nº 140, de 8 

de dezembro de 2011; 
 
 

IV – empreendedor: pessoa jurídica, de direito público ou privado, responsável por 

empreendimento de infraestrutura sujeito ao licenciamento ambiental desta Lei; 
 
 

V – estudos ambientais: estudos relativos aos aspectos ambientais definidos pelo órgão 

licenciador, com a participação do empreendedor e demais órgãos e entidades públicos, relacionados 

a localização, instalação, operação e ampliação de empreendimento de infraestrutura estratégico, 

exigidos e elaborados à custa do empreendedor, necessários ao processo de licenciamento; 
 
 

VI – condicionantes ambientais: medidas, parâmetros, condições ou restrições 

estabelecidas pelo órgão licenciador, no âmbito das licenças ambientais, com vistas a evitar, reduzir, 

mitigar, recuperar ou compensar os impactos ambientais apontados nos estudos ambientais; 
 
 

VII – termo de referência: documento técnico elaborado pelo órgão licenciador e demais 

órgãos e entidades públicos envolvidos no procedimento de licenciamento ambiental, que definirá 

projetos, estudos ambientais, anuências, licenças, certidões e outros documentos necessários ao 

licenciamento do empreendimento de infraestrutura estratégico; 
 
 

VIII – impacto ambiental: alterações benéficas ou adversas ao meio ambiente causadas 

por empreendimentos de infraestrutura estratégicos que diretamente afetem sua área de localização ou 

de influência direta e indireta; 
 
 

IX – Estudo de Impacto Ambiental (EIA): estudo prévio de caráter técnico e 

interdisciplinar que deverá conter o diagnóstico ambiental da área de influência do projeto 

considerando o meio físico, o meio biológico e o meio socioeconômico; a análise dos impactos ambientais 

e de suas alternativas; a definição das medidas mitigadoras e compensatórias dos impactos negativos; e a 

elaboração do programa de acompanhamento e monitoramento dos impactos dos empreendimentos de 

infraestrutura estratégicos potencialmente causadores de significativa degradação do meio ambiente; 
 
 

X – Relatório de Impacto Ambiental (RIMA): documento de caráter informativo, 

elaborado com base no EIA, destinado a promover diálogo com a sociedade, nomeadamente com as 

comunidades das áreas de influência do empreendimento, apresentando de forma objetiva e em 

linguagem acessível, os potenciais impactos ambientais positivos e negativos da implantação do 

empreendimento de infraestrutura estratégico. 

 

XI – licença de operação:  ato que permite a regular operação do empreendimento 

estratégico, após análise da conformidade do empreendimento implantado com a licença ambiental 

integrada e com os projetos, planos e estudos apresentados ao órgão licenciador. 



  

CAPÍTULO II 
 
 

DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESPECIAL 
 
 

Art. 3º O procedimento de licenciamento ambiental especial, orientar-se-á pelos 

princípios de celeridade, cooperação, economicidade e eficiência, com o objetivo de promover o 

desenvolvimento nacional sustentável, por intermédio de empreendimentos de infraestrutura estratégicos. 
 
 

Art. 4 º O licenciamento ambiental especial seguirá rito uno, obedecendo às seguintes 

etapas: 
 
 

I – manifestação de interesse de submissão de empreendimento de infraestrutura 

estratégico ao licenciamento ambiental especial junto ao órgão licenciador; 
 
 

II – definição do conteúdo e elaboração do termo de referência pelo órgão 

licenciador, ouvidos os órgãos e entidades públicos envolvidos no licenciamento ambiental, que 

comporão um comitê específico para cada empreendimento, coordenado pelo órgão licenciador; 
 
 

III – requerimento de licença ambiental integrada, acompanhada dos documentos, 

projetos, cronograma e estudos ambientais exigidos, sob a responsabilidade do empreendedor; 
 
 

IV – apresentação, pelos órgãos e entidades públicas envolvidos no licenciamento ao 

órgão licenciador, de anuências, licenças, certidões e outros documentos necessários ao licenciamento 

ambiental especial; 
 
 

V – análise pelo órgão licenciador dos documentos, projetos e estudos ambientais 

apresentados e solicitação de esclarecimentos e complementações, uma única vez; 
 
 

VI – emissão de parecer técnico conclusivo; 
 
 

VII – concessão ou indeferimento da licença ambiental integrada; 

 

VIII – licença de operação. 
 

    
Art. 5º Para fins de cumprimento das etapas do licenciamento ambiental especial, 

observar-se-ão os prazos de até: 
 
 

I – 10 (dez) dias, após a manifestação de interesse do empreendedor, a que se dará 

publicidade, para o órgão licenciador definir a composição do comitê específico para cada licenciamento, 

por meio de notificação aos órgãos e entes públicos componentes; 
 
 

II – 10 (dez) dias, a partir da publicação do ato a que se refere o inciso I, para os órgãos e 

entes públicos notificados anuírem a composição do comitê; 
 

III – 20 (vinte) dias, a partir da publicação do ato a que se refere o inciso II, para que o 

comitê específico elabore, apresente e dê publicidade ao termo de referência; 



 

IV – 60 (sessenta) dias, a partir da publicidade do termo de referência de 

que trata o inciso III para que os empreendedores apresentem as certidões, anuências, licenças 

e documentos de sua responsabilidade exigidos no termo de referência; 
 
 

V – 60 (sessenta) dias, a partir da apresentação dos documentos referidos no 

inciso IV para o órgão licenciador analisar os documentos, projetos e estudos ambientais 

apresentados e solicitar esclarecimentos e complementações, que deverão ser prestadas em 

até 10 (dez) dias após o recebimento da solicitação; 
 

VI – 60 (sessenta) dias, a partir do recebimento dos últimos documentos 

recebidos de que tratam os incisos III e V, para elaboração do parecer técnico conclusivo 

e concessão da licença ambiental integrada, caso o parecer conclua pelo seu deferimento. 

              VII – 30 (trinta) dias, a partir da data em que o empreendedor manifeste 

interesse em dar início à operação do empreendimento, a fim de que o órgão licenciador decida 

sobre licença de operação e proceda à expedição do correspondente ato. 

 
§ 1º A definição do comitê específico pelo órgão licenciador não obsta 

a  que qualquer órgão ou ente público manifeste interesse em sua participação, mediante 

requerimento fundamentado ao órgão licenciador, em até 5 (cinco) dias após a publicação 

prevista no inciso I, que será apreciado em até 5 (cinco) dias pelo órgão licenciador. 
 
 

§ 2º O empreendedor publicará o requerimento de licenciamento referente 

ao inciso III do art. 4º. 
 

§ 3º O descumprimento de prazos pelos órgãos notificados implicará sua 

aquiescência ao processo de licenciamento ambiental especial. 
 

             § 4º  Para fins do disposto no inciso VII do caput deste artigo, é vedada a 

imposição de novas condicionantes ou exigências ao empreendimento, salvo se em virtude da 

superveniência de fato imprevisto originalmente, podendo o órgão licenciador realizar vistoria 

técnica prévia à sua decisão, desde que sem prejuízo do prazo assinalado para que se decida 

sobre a licença de operação. 
 

Art. 6º O órgão licenciador estabelecerá os prazos de validade para a licença 

ambiental integrada levando em consideração a tipologia do empreendimento de infraestrutura 

estratégico. 
 
 

Art. 7º O órgão licenciador poderá modificar as condicionantes e as medidas 

de controle e adequação, suspender ou cancelar licença ambiental integrada, quando ocorrer: 
 
 

I – violação de norma legal; 
 
 

II – omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram 

a emissão da licença ambiental integrada. 
 
 

CAPÍTULO III 
 
 

DOS ESTUDOS AMBIENTAIS E DO TERMO DE REFERÊNCIA 



 

 

 

 
 

Art. 8º O termo de referência deverá exigir informações sobre espaços 

ambientais especialmente protegidos, terras indígenas, quilombolas e de comunidades 

tradicionais, bens culturais especialmente protegidos e áreas ou regiões de risco ou 

endêmicas para malária e outras doenças na área de influência do empreendimento de 

infraestrutura estratégico. 
 
 

§ 1º Serão solicitados dos integrantes do comitê específico que representem 

os órgãos e entes públicos certidões, anuências, licenças e documentos de sua 

responsabilidade; 

 

§ 2º Os integrantes do comitê específico de que trata o § 1º limitar-se-ão 

ao assunto de sua competência e deverão orientar, de forma clara, objetiva e conclusiva, 

a elaboração dos estudos ambientais exigidos para o empreendimento de infraestrutura 

estratégico. 
 
 

Art. 9º Os estudos ambientais necessários ao procedimento de licenciamento 

ambiental especial deverão ser realizados às expensas do empreendedor e por profissionais 

legalmente habilitados e registrados no Cadastro Técnico Federal de Atividades e 

Instrumentos de Defesa Ambiental. 
 
 

§ 1º. O empreendedor e os profissionais que subscrevem os estudos ambientais 

previstos no caput serão responsáveis pelas informações apresentadas, sujeitando-se, quando 

da prestação de informações falsas, inexatas ou imprecisas, às sanções administrativas, 

civis e penais cabíveis. 
 
 

§ 2º. Os estudos ambientais a que se refere o caput deste artigo contemplarão, 

a critério do órgão ambiental, a análise sobre a sinergia dos impactos ambientais negativos 

quanto a outros empreendimentos em operação ou projetados para a mesma área de 

influência. 
 
 

Art. 10. O empreendedor deverá elaborar EIA e RIMA para o 

empreendimento de infraestrutura estratégico que for considerado, pelo órgão licenciador, 

como potencialmente causador de significativa degradação do meio ambiente. 
 
 

Parágrafo único. A elaboração do EIA e do RIMA previsto no caput será 

realizada, às expensas do empreendedor, por equipe multidisciplinar, habilitada nas 

respectivas áreas de atuação e registrada no Cadastro Técnico Federal de Atividades e 

Instrumentos de Defesa Ambiental, devendo o trabalho de coordenação ser registrado no 

respectivo conselho profissional. 
 
 

CAPÍTULO IV 
 

DO DIREITO À INFORMAÇÃO 
 

Art. 11. Para fins de cumprimento da Lei nº 10.650, de 16 de abril de 2003, 

será garantida a prestação de informações ambientais à sociedade referentes ao processo 

de licenciamento ambiental especial por meio do Programa de Comunicação Ambiental. 



 

 

 

 
 

Art. 12. O Programa de Comunicação Ambiental será executado pelo 

empreendedor, sob a orientação do órgão licenciador, após a publicação do termo de 

referência e terá duração mínima de 30 (trinta) dias, nos termos do regulamento. 
 
 

§ 1º O Programa de Comunicação Ambiental objetiva a exposição do projeto 

e seus impactos, a prestação de informações sobre os estudos ambientais, o esclarecimento de 

dúvidas e o recebimento de críticas e sugestões. 
 
 

§ 2º Durante sua execução, o Programa de Comunicação Ambiental deverá 

dispor de estrutura física na área de influência direta do empreendimento de infraestrutura 

para receber críticas, sugestões e demandas de esclarecimentos, as quais serão respondidas e 

consolidadas em relatório a ser encaminhado ao órgão licenciador. 
 
 

CAPÍTULO VI 
 

DAS 

DISPOSIÇÕES 

FINAIS 
 
 

Art. 13. Aplicar-se-ão as normas gerais de licenciamento ambiental aos casos 

omissos nesta Lei. 
 

Art. 14. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, inclusive o 

procedimento de habilitação dos empreendimentos ao licenciamento ambiental especial 

previsto. 
 

Art. 15. A Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 10-A: 

“Art. 10-A. Respeitado o sigilo industrial, o Estudo de 

Impacto Ambiental (EIA) e o respectivo Relatório de Impacto ao 

Meio Ambiente (RIMA), aprovados pelo órgão licenciador, serão 

disponibilizados ao público e comporão banco de dados, acessível 

pela internet. 

§ 1º As informações do EIA e do RIMA poderão ser 

aproveitadas, total ou parcialmente, em novos empreendimentos 

submetidos ao licenciamento ambiental situados na área de 

influência do projeto cujo EIA e RIMA se pretenda aproveitar. 

§ 2º O aproveitamento de que trata o § 1º fica isento de 

qualquer ônus para o empreendedor e para o órgão licenciador, desde 

que citada a fonte”. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 2015 

 

 

Senador Otto Alencar, Presidente 

 

 

Senador Blairo Maggi, Relator 

 

 


